
PREFEITURA DE ROSANA 
DESPACHO DO SR. PREFEITO 

Processo nº 0003/2019 – Chamamento nº 001/2019 
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o fornecimento de hortifrúti e panificações, para atender a Merenda 
Escolar e Creche Municipal, com entrega parcelada, pelo período que compreende até 
31/12/2019. 
Considerando o recurso interposto pela proponente COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
AGROPECUARIOS DE DRACENA - COOPADRA, no dia 28/02/2019, requerendo a 
desclassificação da proposta de preços da proponente ORGANIZAÇÃO DAS MULHERES 
UNIDAS DO SETOR II DA GLEBA XV DE NOVEMBRO, referente aos itens 20 e 21, em 
virtude da sessão pública de habilitação, julgamento e classificação das propostas realizada 
em 23/02/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e Jornal “O Imparcial” 
em 23/02/2019; e Considerando a Cota da Procuradoria nº 012/2019 datada de 28/03/2019; 
e Considerando a decisão da Comissão de Licitações em julgar IMPROCEDENTE o recurso 
interposto pela proponente COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA e MANTER A DECISÃO exarada no julgamento e classificação 
das propostas realizada em 22/02/2019. Apreciando os autos, DECIDO conhecer do recurso 
interposto pela empresa COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA, em razão da sua tempestividade e no mérito acatar a decisão da 
Comissão de Licitações e julga-lo IMPROCEDENTE, pelos fatos e fundamentos acima 
expostos. Publique-se. Rosana, 02 de abril de 2019. Silvio Gabriel – Prefeito. 


